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R'flC&E ffiUJNA MOÇÃO DE APLAUSOS n° 34/2025 

O Vereador Charles Guimarães, no uso de suas 
legais e regimentais, apresenta à consideração do Plenário desta Casa de 
Leis a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao senhor MARCELO 
ZAMBARDINO, Presidente do Conselho Comunitário de Segurança de 
lbiúna - CONSEG IBIUNA. 

Considerando que o senhor Marcelo Zambardino conheceu o 
Conseg-lbiúna em 2009, por meio de convite do então Sargento PM 
Carnevale, passando desde então a participar assiduamente das reuniões 
mensais do Conselho; 

Considerando que, em 2011, foi eleito pela primeira vez 
Presidente do Conseg-lbiúna, iniciando um trabalho voluntário de extrema 
relevância para o município de lbiúna, sempre atuando com dedicação, 
responsabilidade e espírito comunitário; 

Considerando que, ao longo de mais de 15 anos à frente do 
Conseg-lbiúna, Marcelo Zambardino manteve-se continuamente reeleito, 
conduzindo o Conselho com compromisso e zelo, participando das eleições 
bienais e sempre constituindo chapas de Diretoria engajadas e atuantes; 

Considerando o importante papel desempenhado por Marcelo 
Zambardino na aproximação das instituições policiais - Polícia Civil do 
Estado de São Paulo, Polícia Militar do Estado de São Paulo e Guarda Civil 
Municipal de lbiúna - fortalecendo a integração e promovendo ações em 
prol de uma cidade mais segura; 

Considerando, ainda, que o homenageado declara ser para ele 
uma grande satisfação exercer este trabalho voluntário, juntamente com 
toda a Diretoria do Conseg-lbiúna, sempre com respeito, responsabilidade e 
dedicação à população; 

Diante do exposto, esta Casa manifesta seu reconhecimento 
público e presta Aplausos ao senhor Marcelo Zambardino, pela sua 
trajetória, liderança e valiosa contribuição ao Conselho Comunitário de 
Segurança e, consequentemente, ao bem-estar e à segurança da população 
de lbiúna. 

Sala das Sessões, Vereador Raimundo de 4Jrrreida Lima, 02 de Dezembro de 

édor CharleGuimarães 
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2025. 


